
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 012-E-2001  

Assunto: ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 40  E SEUS INCISOS V E VI, 
PARÁGRAFOS 10, 20  E 70  E ARTIGO 70  DA LEI 4.370/2000 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 10. - Os incisos V e VI do artigo 40  da Lei 4.370/2000, passam a ter a 
seguinte redação: 

V - 01 (um) representante da Secretaria de Assistência Social; 
Vi - 05 (cinco) representantes da Sociedade Civil Organizada de 
Assisstência Social no Município. 

ART. 20. - Os parágrafos 11, 21  e 71  do mesmo artigo, passam a ter a seguinte 
redação: 

PRGF° 11  - Os 05 (cinco) representantes do Governo Municipal serão de livre 
escolha do Prefeito; 

PRGF° 2° - Os ) 05 (cinco) representantes da Sociedade Civil Organizada 
serão eleitos em fórum próprio, dentre representantes dos usuários, das 
Entidades e Organizações de Assistência Social, com ação na área da 
Criança e Adolescente, idoso e portador de deficiência, e dos trabalhadores 
do setor, mediante eleição fiscalizada pelo Ministério Público. 

PRGF° 71  - A duração do mandato do CMAS será de 02 (dois) anos, 
permitida uma recondução. 

ART. 30 - O artigo 70  da Lei 4.370/2000 passa a ter a seguinte redação: 

ART. 71  - A Secretaria de Assistência Social prestará o apoio administrativo 
necessário ao funcionamento do CMAS. 

ART. 40 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Telefax: 3763-8100 - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 



C âmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ART. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE,AOS 20 
DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2001. 	
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VEREADO WESLE' LUCIANO BARROS 
-Presidente da Câmara- 

VEREADOR DRCY APPOLINÁRIO 
-Secretário da Câmara- 
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A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 40  DA LEI 
4370/2000 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFA!ETE 

PROJETO DE LEI N° 012-E-.2001 

Artigo jO  - 	O inciso VI do artigo  40  da Lei 4.370/2000 passa a 
ter a seguinte redação: 

"Inciso Vi- 05(cinco) representantes de entidades não 
governamentais com ação nas áreas da criança e adolescente, idoso e 
portadora de deficiência." 

Artigo 2° - 	O Parágrafo 1° do mesmo artigo passa a ter a 
seguinte redação: 

"§ 1°- 	Os cinco representantes do Governo Municipal serão 
de livre escolha do PreJéilo." 

Artigo 30  - 	Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 40  - 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL E 	SELHEIRO LAFAIETE, EM 01 
DE MARÇO DE 2001. 

1' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

JUSTIFICATIVA 
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CONSELHEIR 

LAFAIET: 
GOVN0 P*RflPyO 

-'4 
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Sr. Presidente, 

Senhores vereadores. 

Em decorrência do oficio 200/2001 SETASCAD 

estamos enviando a egrégia câmara anexo projeto de Lei que visa adaptar a 

Lei 4370/2000 às exigências atuais daquele órgão. 

Aguardamos a aprovação. 

Atenciosamente, 

José Antônio dos Rèis Chagas 
Procurador Municipal 

( 

o 
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!l. - acompanhar e supervisionar o funcionamento das entidades e 
ções de assistência social, mediante inscrição previa, conforme 
cido nã legislação específica; 

• - zelar pela efetivação dos sistemas descentralizados e 
ivo de assistência social, 

. 	convocar ordinariarnente a cada dois anos, ou 
raotdinarvamente, por maioria simples de seus membros, a Conferência 

unicipal de Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar a situação 
rjtpze ar o aperfeiçoamento do 

. oposta. orçameqtária de assistência a ser 
administração tpublica do Município, 

a poiltica municipal de assistência social/ 
a fases de reparação e elabaçào db 

rFone:(03 1) 76925i\r 
	-2513 

N. ICIRAL, DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
LEI -   N° 4.37012000  

NOVA REDAÇÃO .À LEI 3.881196, ADAPTANDO-A 
"LOAS", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a. seguinte Lei - ei: 

Ar 1. Au. 10. Para adaptação à "LOAS - Lei Orgânica da Assistência 
Social, a Lei 3887196, passa a vigorar com as seguintes alterações nos 
seus artigos, incisos, parágrafos, ora modificados: 

CAPITULO 1 
DOS OBJETIVOS 

;'Ai-t. 11. Fica criado o Conselho Municipal de Assistência Social 
CMAS, órgão de deliberação colegiado de caráter e âmbito municipal. 

Art. 20. O Conselho Municipal de Assistência Social é órgão de 
caráter permanente e deliberativo. 

Ali. 30  Compete ao ConseIho 

aprovar a Política Municipal de Assistência Social; 

normatizar a Política Municipal de Assistência Social; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

- accmpanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem 
ganhos sociais e o aesempenho dos programas e projetos 

stbeIcr dit. trizes, apreciar n. aprovar os programas anuais 
UL) UUJ PUL) ?VIt!I1llpal e AsiStêflCia ouii, 

PC 	SlSTA 

1[W 	1rÂítVÜ 

i.  
-251 x: 7 

----ora- e aprovar seu regimento ;nterno; 

'.111 IL.1I - 	c'I (À 	.)L1Uli %ÀV4.jIj%JÇ). 

CAPITULO II 
ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

Art 40. 	O Consrho Municipal de Assistência Social, órgão 
rritário, rá composto por 10 (dez) membros, obedecendo a seguinte 
cunflguraço: 

(um) representante da Secretaria da Educação; 

ii -01 (um) representante da Secreta;a da Saúde; 

iii 01 (um) representante da Secretaria da Fazenda; 

IV - 01 (um) representante da -Secre ta! ia de Governo; 

V - o Diretor do Departamento de Assistência Social; 

VI 05 (cinco) representantes de Entidades não governamentais de 
assistência social no Município. 

 

	

§ 1 	Os cinco representantes do governo municipal serão de livre 
escolha do Prefeito, exceto quanto ao Diretor do Departamento de 

	

A Arr 	 ;ç r1,,ÇsyjrL ri l4..ICI j4.d4.,IC4l 	%.1lII II._1J 114.1  inciso V 

§ 20. Os cinco representantes da sociedade civil organizada serão 
eleitos em fórum próprio, dentre representantes dos usuários ou de 
organizações de usuários, das Entidades e Organizações de Assistência 
Social e dos Trabalhadores do Setor, através de eleição fiscalizada pelo 
Ministério Público. 

§ 3°. O Fórum das Entidades não governamentais que prestam 
serviços de assistência social (FEAS) referido no parágrafo anterior, será 
formada por até 02 (dois) representantes de cada entidade de assistência 
social, legalmente constituída e regularrnente em funcionamento no 
Municipio 

táros ser 

1 

4 	O Presidente, o VícePtsidente, o 
	

2° Qecr 
eleitospor seus pares na primeira reunião do Conselho. 

Av. Pref. Mó; Rociagues Feeira, 13 - Centro - CEP: 3640C-330 - Conselheiro Laf - Fone:(031) 769- 



tias funções .0 CMAS 

tintes crit'rfr's: 	 mediante os rcr - r rr  	c3nh 
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Art. I°. 	Para meinor des 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Haverá um sip4ente para cadi categoria de membros. 

A14114&STIA 	I$lk 

V[tlÜr 	rUVO 
§ (. 	triortíbro,1 kvos e suplentes do Conselho 	serão 

n "ndQ pelo Prefeito MuncoaI por t ecreto, após as indicações, 
aiovaçã. pela Câmara MunicipaL e empoados pelo Corsho anterior. 

C 	A 	 .4... .... .4.-.4,.. .4.- (i1AC' 	.. 	J 	.....-..1...L.. r' uUi cá,,,, ca 	UL) 1 	 UL) 	Vir.) .et c U 	'JLJ13 Cli ItJ., 	Ii IILIUCI 

rendicaào/reeleição. 

atividade dos membros do CMK reger-se-á pelas disposições 

	

- 	vr-ír'in rlii fiiqi 	rio 	 r~ziriornrin czr\1i('r% 

público reiwane não remunerado; 	 - 

- -. 	- -- __i_ ._1 - - - 	.i_ - La.. .i - - 	- - 	_- - - i:. - 	- 

	

ii - 	UbCiflCITO .ewo exiuiuos e suouwiuu peio iespeuuvo 

suplentes em caso de faltas injustificdas a 03 (três) reuniões 
u,iutivas ou 05 (cinco) ieuniões intercaladas; 

,-J. C'PIAC - 
III 	- LiO Iii III Li rL) .) L4 J \.i IV Ir\.J 	JOL4 W 1  

	

provocaç 	pelo próprio Conselho ou pelo fórum das entidades da 

	

+érw 	 i• 

IV - cada membro efetivo do CMAS terá direito a um único voto nas 
reuniões plenárias, e cada membro suplente terá direito a voz, sendo-lhe 
vedado o dfteito a voto; 

- 8$ decisões do CMAS serão consubstanciadas em resoluções, 
portarias e editais. 

'ionamento regido po regímenlU PSI 1.. Li . 	\_.i L.'IVIf..) U=:10 	 1 unc  
interno próprio e obedecendo as seguintes normas; 

pnário como órgão de deliberação máxima; 

ii - as sessões pienárias serão realizadas, ordinariamente, duas 
vezes por fflês e, extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente 
ou por requerimento da maioria de seus membros; 

III - as resoluções das Plenárias deverão seraprovadas pela maioria 
simples dos membros presentes. 

A,4 70 	 1. ,4 A r-A .-.- 	 4-. - i . 	- 	epa. Lclmerhc Ue S-S.ILLrUICl %JL)L.IUI, LJU 

prestara o apoio administrativo necessário ao funcionamento do CMAS. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

	

consirJe!am . -. :olaho!do! 	do CMAS, as 	instituições 
ia i 	kMia 	18tÓciu social e as entidades 

O\IO?Á9J1YO 	 de pfotstQMs 	uunõs de serviços de assistência 
embargo de sua coriUio de n.mbiu; 

li poderão ser convidadas pesas ou instituições de notória 

 

o 

3 	(-cseheçØ'Lafcte, - MG - Fone:1031) 769- 
11 

x: 769-2513 

especial i, 	para assessorar o CMAS em assuntos específicos. 

A. 9°. 	As resoluçôes do CMAS, aprovadas em plenário, serão 
objeto d ampla divulgação. 

CAPÍTULO 1!1 
DAS DU3POSIÇÕES TRANSiTÓRiAS 

A.. 10. 	O CMAS elaborará seu Regimento hiterno no prazo 
máximo 	30 (trinta) dias após sua posse. 

Art. 11. A posse do primeiro Conselho Municipal de Assistência 
Social será efetuada ¼) 

', 	 ,4_'t- 
.1e 

,4,. 
 L.AtL.dLIvO, la, as UMI> POLI 

conforme parágrafo 60  do artigo 40 

o 

Art, 12. 	O Fórum das Entidades não governamentais de 
Assistência Social (FEAS) deverá eleger seus representantes para o 
primeiro CM 	no prazo máximo ae 30 (trinta) aias contados da 

rfizOn 1 pi 

Fica criada a Comissão Provisóna para proceder ao 
f1wtILu provisório úas Cntidades não governamentais de 

Assistência Social dentro do prazo de 20 (vinte) dias apÓs a publicação 
A esta Lei, e convocar o primeiro Fórum das Entidades não governamentais 
que prestam serviços de assistência social, de acordo com o parágrafo 30  

do arUgo 4° 

a) Esta Comissão Provisória será formada por um representante do 
Departamento Municipal de Assistência Social, um representante do 
Conselho de Previdência, um representante da Sociedade São 
Vicente de Paula e um representante do Conselho Tutelar. 

1 \ r-_ 	-- - 	. 	4 .4fl^*A 
O) cbLt L'OItItbdO 	exLIflgUIId com d posse uO i - 

Art. 14. 	Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial rio valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para promove as 
despesas com a instalação 	do Conselho Municipal de Assistência So.j:l". 
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PPEF8TURA MUNICIPAL DE CONELHEIRO LAFAIETE, AOS 04 
D!AS DO MÊS DE MA!O D2OOOt 

4. 

o 

Dr. JOSE ANTÔNIO DOS REIS CHAGAS 
Pícurado4unítfpai 

1G - Fone:(031) 769-2514 - Fax: 769-2513 
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Departamento Mun icipal de Assistênci 
Rua Carijós, 123 Centro 
36.400.000 - Conselheiro Lafaiet 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado do Trabalho, da Assistência Social, da Criança e do Adolescente 

Belo Horizonte, 16 de Fevereiro de 2001 

OF/S ETASCA l)/SAS/N° 200/2001 

Senhor(a) Chefe de Departamento, 

Após análise da documentação enviada à esta Comissão Intergestora Bipartite - CIB, 
informamos que faz-se necessário as alterações a seguir: 

1 	Lei n° 4370/2000 datada de 04/05/2000 do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS: 

Art. 40, Inciso VI -* descrever a composição da área não governamental, sem nominá-las, 
assegurando se possível, a representação de entidades com ação nas áreas da criança e 
adolescente, idoso e pessoa portadora de deficiência, ressaltando os segmentos dos prestadores 
de serviços, usuários e profissionais da área de assistência social;No § 1° retificar assegurando 
que os cinco representantes do governo municipal serão de livre escolha do Prefeito. 

2) Lei do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS: 

Definir a destinação do saldo positivo ao final do exercício financeiro. 

3) Enviar o anexo da Lei Orçamentária, exercício de 2001, comprovando alocação de recursos do 
município do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 

4) Na introdução do Plano Municipal de Assistência Social  -  PMAS, cita que o mesmo foi 
elaborado cm parceria com o Conselho Municipal de Assistência Social  -  CMAS e Entidades de 
Assistência Social, governamentais e não governamentais. Lembramos que o Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS não participa da. elaboração do mesmo. Sua função é 
de apreciar e aprovar ou não o referido Plano. Quem o elabora é o Órgão Gestor. 

- 	Prever as ações de descentralização e capacitação de recursos humanos; 
- Prever o sistema de avaliação, com alguns indicadores qualitativos e quantitativos para a 

verificação da efetividade do Plano Municipal de Assistência Social  -  PMAS; 
- Enviar ata ou resolução do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS aprovando o 

Plano Municipal de Assistência Social  -  PMAS. 

Qo 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado do Trabalho, da Assistência Social, da Criança e do Adolescente 

5) Os Decretos que dispõem sobre nomeação e designação de membros para composição do 
Conselho Municipal de Assistência, Decreto n° 052/98 datado de 03/09/98, e Decreto n° 073/99 
datado de 24/ 1 1/99 que substitui dois Conselheiros Governamentais, estão com mandato dos 
Conselheiros vencidos. Para regularização da situação, sugerimos nova eleição dos membros do 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e posterior envio da documentação (cópia do 
ato ou decreto que legitima a atual composição do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS), ou documento que comprove a prorrogação do atual mandato dos Conselheiros. 

Cordialmente, 

9 
Ct2 t4C' 

Marta Maria Castro Vieira da Silva 
Coordenadora da Comissão Intergestora Bipartite - CIB 
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PROJETO DE LEI QUE ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 4 DA LEI 4.370/2000 E DA OUTRAS 
PROVII.)ENCIAS. 

F1DAMW /T- A" 

Esta Comissão, após aníj1iar a proposta de a1teraçoe io.s inciso-s VI do n.tio 41 e no 
paii'af F do mesmo artigo da Lei 4.370'2.000, verificou que a propota em apreço tem como 
objetivo adequá-la dentro do rritrio etahelecido pela. Seçretaria do EEtado do Trabalho, da 
Ai4epci ocial Ah 	e 	dMe:ente (SETt ' -ti» ptorme '1ici 1-T'tS AD 
2(30/2001. 

Enteodeinus que IMO Lia, do P01.110de viia Leti, Jui{dio e Con$itucionii, iinpeditïiento 
*a f J 	f.I 4Vb.'. 4b ta 	i 1) 	• C,t 	A., T £11 i 	ti 	tCt íLJ a L& ILit. ii 1.<LL LitJ i L 	t (ti 	.-L .. tia itJ 
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Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Cmai'a em Pleurio 

SALA DAS COMISSÕES, 29 DE MARÇO DE 2001 

\TERF AD )P [TMA ANT( )N1U MAP F Z \ 

~~ 6 
VER&\DOR GL :CrN 1' REIRA FRANCO 
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VEREADOR  DIVIN PEREIRA 

(2ãmara i'1unieia de Coischeii'o  Lafaicte 
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AFCLR DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO MtJNiCUAL 
AO PRO i  TO DE EEi 0i2E200i 

PROJETO DE LEI QUE ALTERA REDAÇÃO  LJO ARTIGO 4Q DA LEI 470/2ti00 E DA 
OUTRAS PRi,jViu~~'~NCI AS, 

FUNDAMENTAÇÃO 

Náo nã, do ponto  de  vista administrativo, impedimentos para a tramitação do 
Projeto de Lei em aeço 

CONCL USA O 

Que o Projeto de Lei em tia seja discutido e votado pela Câmara em Plenário 

SALA DAS COMISSÕES, 05 DE ABRIL DE 2001 

V[RADCR 	-, C ANTôNIO REIS CARVLl 

FAJWFI 
W. 

VEREADO 	rTO JOSE DOS SANTOS 

Rua Assis Andrade, 540 -  Cntuo  -  Cep 36.400-000  -  Con5eiheiro Leíciete  -  MG 
Fone (031) 3763-8100  - Fax  (0**31)  3163-5132 



Câmara Municipal de Conselheiro La!iicte 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E MEIO AMBIENTE AO PROJETO 
DE LEI N°012-E-2001 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 40  DA LEI 470/2000 E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

FUNDA MENTA ÇÁ ü 

Não há Impedimentos para a tramitaçáo do presente Projeto de Lei.  

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 05 DE ABRIL DE 2.001 

VEREADdFtIIAS ANTÔNIO MARIOLA 

VEREADOR FARLEY AUGUSTO FERREIRA DE ARAUJO 

11 U,7 
VEREADOR VÍCTOR BHERI IETO 

.AJ1PM 
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Câmara Municipal de Conselheiro LaIict 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

J 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS.  TRIBUTA ÇÀO E ORÇAMENTOS  Ao PR0JITO DE 
LEI N`0 12 -E-2001 

IU!LA TÔRIO 

PROJEI O DE LEI QUE ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 4v DA LEI 4.370/2000 E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

FUNDAMEA7AÇÀO/CONCL USÃO 

O Projeto em epígrafe estabelece alterações nos incisos Vi do art. 411  e no parprafb I  do 
mesmo artigo da Lei Municipal 4.370/.2000. tendo como objetivo adequa-la dentro dos critérios 
estabelecidos pela Seetaria do Estado do Trabalho. da Assistência Social, da Criança e do 
Adolescente (SETASCAD). 

Portanto, esta Comissão entende que no há, do ponto de vista financeiro impedimentos 
para a lramitaçn do anexo Projeto de Lei, e para que o mesmo atenda todas as normas estabelecidas 
pela SETASCAD, sugere que o referido projeto seja aprovado com as seguintes emendas: 

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO  10 :  

"ART. 1' - OS INCISOS V E VI DO ARTIGO 4' DA LEI 43701000, PASSAM A 

• TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 
V -01 (UM) REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
VI -05 (CINCO) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA DE 

ASSISTNCL& SOCIAL NO MUNICIP1O". 

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO  r: 

ART. 2° - OS PARAGRAFOS 1°, 2' E 7' DO MESMO ARTIGO, PASSAM A TER 
A SEGUINTE REDAÇÃO: 

L 

PRGF' V  -  OS 05 (CINCO) REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL 
SERÃO DE LIVRE ESCOLHA DO PREFEITO; 

PRGF' 2° - OS 05 (CINCO) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CiVil4 
ORGANIZADA SERÃO ELEITOS EM FÓRUM PROPRIO, DENTRE REPRESENTANTES 
DOS USUÁRIOS, DAS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Ltalete - MG 
Fone (0**31)  37634100 -  Fax (0t*31) 3763-5732 
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(2  amara Municipal dc Conselheiro Lafaicte 
ESTADO DE MUSAS GERAIS 

AÇÃO NA ÁREA DA CRIANÇA E ADOLESCENTE. IDOSO E PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA, E DOS TRABALHADORES DO SETOR, MEDIANTE ELEIÇÃO 
FISCALIZADA PELO MINISTERIO PÚBLICO. 

PRGF' " - A DURAÇÃO DO MANDATO DO CMAS SERÁ DE 02 (DOIS) ANOS, 
PERMITIDA UMA RECONDUÇÃO. 

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 3: 

ART. 3Q - O ARTIGO 70  DA LEI 4.370/2000 PASSA A TER 1S SEGUINTE 
REDAÇÃO: 

ART. 7 A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PRESTARÁ o &roio 
ADMINISTRATIVO NECESSÁRIO AO FUNCIONAMENTO DO CMASM. 

Os demais artigos serão renumerados pela Comissão de Redaçlo. 

SALA DAS COIISSÕFS, 05 DE ABRIL DE 2001 

Am 
VEREADoRA ZILDA HELENA DOS SANTOS VIEIRA 

VEREADOR VALDIR V 	'JC 

VEREADOR JOSÉ DD DA C 	LEIXO 

ARFMJ 
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PARECER DA COMISS1'..f  t-  -DE !JIq1''  -  PROJETO DE LEI 0112-E-20012-E2OO1 " 'J  

A Comissáo de Redação é de parecer que o Projeto de Lei Oi2E00 -21, deva se 
aprovado pela Cãm ara, com a seguinte Redaço: 

i
't 	 • 	' 	 J 	.4 	J 	 .4 ROci u aic LCI  1  

Msunto: ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 4° E SEUS INCISOS V E VI!  
• PARAGRAFOS 10  20  E 70  E ARTGO  70  DA L6 &37012000  r  PÁ OUTRAS 

1')t  1 pcuv•- IuENCi1 
 A. 

A Carnara Municipal de Conselheiro Laíaiete decreta. 

ART. i. 	Os iridsõs V e VI d o  artigo 40  de Lei  4.37012000,  passam  e t*t a 
seguinte redaçáo: 

V - 01  (um) representante da Secretaria de  Assistência social- 
Vi - 05 (cinco) representantes da  Sociedade Civil Organizada  de 
A.ssisslêncla  Soe lal no Município- unicípio 

ART. ART. 2°. - Os parágrafos 10, 20  e 7°  do  mesmo artigo, passam a ter a seguinte 
redação.- redação: 

PRGFÕ 1° - Os 05 (cinco.) representantes do Governo Munídpel serão de livre 
escolhe do Prefeito; 

PO 	20  - Os ) 05 (cinco) representantes da Sociedade Civil Organizada 
serão eleitos-  ern fórum próprio, dentre representantes dos usuários, das 
Entidades e Oraanizações  de Assistência Social,  com ecâo  na área  da 
Criança e Adolescente, idoso e portador de deficiência, o dos trabalhadores 
do setor,  mednte eieIço fiscalizada pelo Mlnlstrlo público. 

PRc3F°  1°  - A duração do mandato do CMAS será de 02 uois) anos, 
permitida uma recondução- 

ART. 3°- O artigo  7Ú  da Lei 4.370/2000 passa a Ter a seguinte reclaçâo: 

ART. 70  A Secretaria de Assistência Social prestará o apoio administrativo 
ao funcionamento do CMAS. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG 
Fone (0'31) 3763-8100 - Fax (0*431)  3763-5732 



Cãmara Municipal ac Consclhckro Latietc 
1ÁDO  D1 MINAS GERAI., 

ART.  40 - Revogam-se a disposiçõesrn contrro 

.. i 	 - 	 4-• 	1 AR T. 	t 
r 
 SL1 L  euta  em  VIÇOI ui ~iaut Suda Juuw.dçau. 

	

r' 	COMISSÕES, 17 DE ADRIL DE 2001. L/ 

VEREADOR~ASTÔNIO MARIOZA 

44 
VEREADOR LYCON MOREIRA FRANCO 

VEREADOR DORACY API-'OLINARIO 

/ARPM/ 
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MUNICÍ PIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
1 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N° 4,405/2001  

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 40  E SEUS INCISOS V E VI, 
PARAGRAFOS 1°,2° E 70  E ARTIGO 70  DA LEI 4.37012000 E 

Á ('UTTD t DDfTIflíMe 
JLJ J&CL 1 ÂJ 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Prefeito 
Municipal-sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10.  Os incisos \T  e VI do artigo 40  da Lei 4.370/2000, passam a ter a 
seguinte redação: 

`Iv -  01 (um) representante da Secretaria de Assistência Social; 
VI -05 (cinco) representantes da Sociedade Civil Organizada de 
Assist&icia Social no Município." 

4.,t ')O 	 .f 	1 O ')O 	70 	 $ 	, 	, 
L ki (. .. . 	 pai agruio. 	, 	 L%J 	do, a0a111ter a 

seguinte redação: 

i°. Os 05 (cinco) representantes do Governo Municipal serão de 
livre escolha do Prefeito, 

§ 20. Os 05 (cinco) representantes da Sociedade Civil Organizada serão 
ekitos em fórum próprio, dentre representantes dos usuários, das 
Entidades e Organizações de Assistência Social, com ação na área da 
Criança e Adolescente, idoso e portador de deficiência, e dos 
trabalhadores do setor, mediante eleição fiscalizada pelo Ministério 
Público. 

§ 7°. A duração do mandato do CMAS será de 02 (dois) anos, 
permitida uma recondução." 

A._._ 
t1L. .). O artigo 70  da Lei 4.370/2000, passa a ter a seguinte i'edação: 

"Art. 7°. A Secretaria de Assistência Social prestará o apoio 
administrativo necessário ao funcionamento do CMAS." 

Art. 40  Revogam-se as disposições em contrário. 

ArL 50•  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PMCL- 068 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

Mando portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução 
desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 
corno nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL D  DICONSELHEIRO LAFAJETE, AOS 
09 DIAS DO MÊS 1) 'M  £ , 	a  2001. 

( 

Dr. JOSÉ VTÔNIO DOS REIS CHAGAS 
icipal 


